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LEI Nº 3.311/2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 275.472,65 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:


                              Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2024 - sob lei nº 3.256 de 19 de dezembro de 2023, crédito especial R$ 275.472,65 (Duzentos e setenta e cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com as seguintes especificações:
             
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 MANUTENÇÃO E DESENVOLV. DO ENSINO FUNDAMENTAL MDE
12 0361 1100 2,196 Manutenção Ensino Fundamental – Emendas Impositivas
	(         ) 4490 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES (500)(R)...........................................R$ 20.000,00



04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.01 UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DA FAZENDA
06 0181 0500 1,152 Contribuições, auxílios e subvenções – Emendas Impositivas
	(         ) 4490 52 00 Equipamentos e Mat. Permanente (500)(R).........................R$   5.000,00



05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. OBRAS, SANEAMENTO E TRAB.
05.02 MANUTENÇÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SANEAMENTO
26 0782 0800 1,214 Proj. Pav. e drenagem Distrito Coimbra – 25.482/21 MAPA
	(         ) 4490 51 00 Obras e Instalações (700)(03)(S).........................................R$ 238.750,00

	(         ) 4490 51 00 Obras e Instalações (500)(R)...............................................R$   11.722,65


                       
                                                                   Art. 2º - O valor de R$ 238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil setecentos e cinquenta reais), será coberto através do SUPERÁVIT 2023, nas seguintes rubricas e fontes de recursos:
	PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DIST. COIMBRA - 25.482/21 (700)(03)(S)......R$ 238.750,00



                                                                   Art. 3º - O valor de R$ 36.722,65 (Trinta e seis mil setecentos e vinte dois reais e sessenta e cinco centavos), será coberto através de REDUÇÃO, nas seguintes rubricas e fontes de recurso: 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 MANUTENÇÃO E DESENVOLV. DO ENSINO FUNDAMENTAL MDE
12 0361 1100 2,196 Manutenção Ensino Fundamental – Emendas Impositivas
	(1940) 3390 30 00 Material de consumo (500)(R)..............................................R$ 20.000,00


 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.01 UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DA FAZENDA
06 0181 0500 1,152 Contribuições, auxílios e subvenções – Emendas Impositivas
	(1945) 4450 42 00 Auxílios (500)(R)....................................................................R$   5.000,00


                                                                
99 – RESERVA DE CONTINGENCIA
99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA
99 0999 0000 0,007 Reserva Contingência – Créditos adicionais
	(903) 9999 99 99 Reserva de Contingência (500)(R) ..........................................R$ 11.722,65




                                                                   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, em 07 de maio de 2024.
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JOSÉ ROBERTO
Prefeito.
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